
]P'R.EFEJ[Tl.IR.A MUNICJl PAL DE JBOTUCATU 

E STADO DE SÃO PAULO 

Termu de.: ,\ditamento ao Contrato n". 173/16 

Contrato. Aditivo nº. 177 /201 7 
Proc..:sso Administrativo n.º 12.264117, anc.:xado ao ele nº 04.589/16 - LOCAÇÃO - DlS PENSA UCITAÇAO J\RT. 
24. X. 1.1 · S.666/93 
Locatário. t-.lLJ\ICIPIO DL l30TUCATL 
Locadores: CARLITO DE PONTES RIBEIRO E IRMA BATISTA RIBEIRO 
Ohj.:to. LOCAÇAO DF IMÓVEL PARA AURIGJ\R O CER!:ST CFNTRO DE REFERENCIA E\1 SALDE DO 
TRABALHADOR. 
Aditamento: Prorroga o prazo inic.:ialmcnte contratado por mais 12 (doze) meses 

Pelo prc.:,entc instrumrnlo parcicular de contrato de locaçao e na melhor forma de direito, de um lado, como 
LOCADORES, o Sr. CARLTTO DE PONTF,S RIBEIRO, brasileiro, portador da Céduln de !dentiuade nº 
12.601.395-0, inscrito no CPF/MF sob o nº 223.703.905-91 e sua esposa Sra. lRMA BATl~TA RlllEIRO. 
hrasikna. porlad\lnl da Cédula de Identidaue 11º 22.459.422-9. inscrito no CPF/MF sob o nº 110.537.768-70. 
residentes e domiciliados na Rua José Simõe::., 53, Botucatu-SP, CEP 18.605-315, neste ato representado pela emprc.:sa 
c.:orretora de im(lveis LL I:VIÓVF:!S, ADMIN ISTRAÇÃO E VF."IDAS S/S L TOA , inscrito no CNPJ sob nº 
1).304.068:000 l 31. com sede nesta cidade na Rua João Pas::.os, nº 784 - Centro, CEP. 18.600-040. e. de outro lado, 
como LOCAT."-RlO, o .\1U:'\!ICÍPIO DE liOTlJCATU, neste ato em competência delegada através do Decreto nº 
10.011 th: 16 de setembro de 20 14, representado pelo Secretário Municipal de.: Saúde, ANDRÉ GASPAR INI 
SPADAH.O, brasileiro. rt:sidente e domiciliado nesta cidade. portador da cédula ele identidade RG nº. 11.447. 132-0 e 
inscrito no CPI sob n'\ l 73.953.423-01, com hasc no processo administrativo acima descr ito, e ainda com 
fund:i mc.:nto na::. disposições da lei lcderal nº. 8.666 de 21 de junho de 1 .983, com alteraçiies introduzidas pela Lei nº. 
8.883 de 08 de Jgoslo de l.994. bem como, pela Lei nº. 8.245 de 08 de outubro de 1.991 têm entre si, como justo e 
contratado o objeto do pr..:sente contrato, que se r..:gc.:ra pelas cláusulas e condiçôcs seguintes: 

CL.ÁUSULA PRlMElRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamenle outorgam o aditamento do presente 
instrumento contratual entre.: amha, celebrado cm 06 de maio de 20 16. nos autos do Processo Administrativo acima 
descrito, pelos motivos devidamente autorizados e justificados, prorrogando o praL.o iniL:ialmente contratado por mais 
12 (dcllc.:) meses, de 06/05/2017 a 05/05/2018, mantendo-se o valor mensal da locação. a vigorar para o período de RS 
2.640.00 (Dois mil ~e1sct:nlos e quarenta reais). sem aplicação de reajustes. 

C'LÁLSULA SF.GlJNDA: As parle::. ratificam as demais cláusulas elo in::.trumenlo principal, ora aditado. 

E. por estarem :hstm, just,is e contratados. assinam o presente instrumento particular. cm três vim, de igual teor e 
forma, que vai assrnado por duas testemunhas, para os devido~ efeitos legais. 

Botucalu, 13 JUN n:1 

TESTl::ML'l\HAS: 

,. ~Ia,,-<_ A(-~~ 
<I?f giane Jl.parecufa Pineiz 

Seção áe %6utos ITTW6i(rários 
'R.,J. 5816-5 

E VF:NDAS S/S LTDA 


